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Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Senhor Vilmar Flausino Vilela, pelos relevantes
trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

 

Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Vilmar Flausino Vilela, pelos relevantes
trabalhos no Estado de Mato Grosso.

 

Art. 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Vilmar Flausino Vilela, natural da cidade de Jataí-GO, nasceu em 5 de outubro de 1965. Ele é
casado com Noemia Laura Dias Vilela e estabeleceu residência em Mato Grosso no ano de 1986,
juntamente com sua esposa, onde criaram e educaram seus dois filhos. Atualmente, ele desempenha o
papel de pastor na Igreja Batista Nacional Manancial, localizada na Vila Mineira, em Rondonópolis.

 

Como residente de Mato Grosso há mais de 37 anos, Pastor Vilmar escolheu este estado como
seu lar, contribuindo significativamente para a comunidade local. Ele tem se dedicado incansavelmente à
pregação da palavra de Deus, através da qual tem impactado positivamente vidas e famílias, conduzindo a
igreja que lidera, a Igreja Batista Nacional Manancial.

 

Em reconhecimento aos seus anos de serviço e às suas valiosas contribuições para o estado de
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Mato Grosso, é justo e apropriado que Pastor Vilmar Flausino Vilela seja agraciado com o Título de
Cidadão Mato-Grossense. Portanto, solicito o apoio dos meus colegas legisladores para a aprovação desta
honraria em sua homenagem.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Abril de 2024

 

Claudio Ferreira
Deputado Estadual
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